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Aos vinte e nove dias do mês de abril de 2021, às 09h30, via videoconferência,
reuniu-se a Comissão de Curso de Pós-Graduação em Educação em Ciências, sob a
coordenação da Profa. Dra. Joanalira Corpes Magalhães, com as seguintes presenças:
Profa. Dra. Débora Pereira Laurino, Profa. Dra. Celiane Costa Machado, Profa. Dra.
Regina Barwaldt, Prof. Dr. Valmir Heckler, Prof. Dr. Luiz Fernando Mackedanz,
doutorando Luis Felipe Hatje, mestranda Bárbara Lina Martina Torres das Neves
Formentin, Profa. Dra. Mauren Porciúncula Moreira, Profa. Dra. Aline Machado
Dorneles e Profa. Dra. Lavínia Schwantes. Dando início, a reunião seguiu conforme a
pauta. 1) Aprovação da Ata 002/2021: Aprovada. 2) Aprovação da Ata 003/2021:
Aprovada. 3) Aprovação da Ata 004/2021: Aprovada. 4) Aprovações por e-mail -
Banca de Qualificação do Mestrado da discente Kelly Pinheiro da Conceição
Senabio, aprovada por e-mail: Aprovada. 5) Banca de Defesa do Mestrado do
discente Lucas Maia Dantas: Aprovada. 6) Aprovação do Plano de Ensino da
disciplina do pós-doc Rodrigo Barchi: não ficou claro o detalhamento da
metodologia de trabalho, como as aulas síncronas e assíncronas ministradas, além da
plataforma utilizada para tal. Aprovação condicionada às alterações sugeridas. 7)
Aprovação do Credenciamento de Coorientador: estudante Maurício Nazaré:
Aprovado. 8) Aprovação da Prorrogação: estudante Deisiré Amaral Lobo:
Aprovado. A Profa. Dra. Joanalira Corpes Magalhães ressalta que o Diretor de
Pós-Graduação (DIPOSG), Elizaldo Domingues dos Santos, esclareceu o direito à
prorrogação. Nesse sentido, o Prof. Dr. Valmir Heckler questiona a respeito dos
fundamentos legais para tal decisão, em que o estagiário Luan resgata a consulta
realizada por e-mail ao Diretor Elizaldo: as normas legais que fundamentam a
prorrogação são a Deliberação Nº 022/2020 do COEPEA e o Ato Executivo Nº
41/2020. Assim, a Profa. Dra. Débora Pereira Laurino explicou os fatores que levaram
a aluna a solicitar a prorrogação, e comprovou a necessidade da aprovação de acordo
com as normas ditadas pelo Diretor Elizaldo. A prorrogação aprovada compreende o
período de 6 meses. 9) Aprovação da Prorrogação: estudante pós-doc Rodrigo
Barchi: Aprovado. A prorrogação aprovada compreende o período de 6 meses. 10)
Aprovação de troca de orientação: discente Deisiré Amaral Lobo: Aprovada, sendo
sua orientadora a Profa. Dra. Regina Barwaldt. 11) Aprovação do Plano de Estágio
de Docência: Anahy Arrieche Fazio, Daiane Rattmann Magalhães, Franciele Pires
Ruas: Aprovações condicionadas às alterações sugeridas: é necessário indicar que a
carga horária ministrada será referente a 1 (um) módulo do curso; Kelly Pinheiro da
Conceição Senabio: Baixado em diligência. Deve-se indicar a carga horária da
regência, o detalhamento das aulas ministradas e a assinatura. 12) Aprovação do
aproveitamento de horas para Seminários Gerais: Domingos Antônio Lopes (1
certificado): Aprovado; Luana Leal Alves (2 certificados): Aprovado; Lucas Maia
Dantas (7 certificados): Aprovado. De acordo com o Regimento, 25% das atividades
contabilizadas para os Seminários Gerais podem ser obtidas em participações fora do
PPGEC (Art. 37, inciso II), nesse sentido, o discente já atingiu a porcentagem
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estipulada, não podendo solicitar novamente o aproveitamento de horas; Rafaela
Engers Günzel (7 certificados): Aprovado; Solange Maria Guarda (6 certificados):
Aprovado. A Comissão acredita ser importante ressaltar o Art. 37, inciso II, supracitado
nesta Ata, em que os bolsistas necessitam respeitar o limite de 25% das atividades
contabilizadas para os Seminários Gerais que poderão ser obtidas em participações
fora do PPGEC. 13) Aproveitamento de Proficiências: Cristiano da Silva Amorim
(Língua Espanhola): Aprovado; Jucet Rodrigues Bonneau (Língua Inglesa):
Aprovado; Domingos Antonio Lopes (Língua Inglesa): Aprovado; Lucas Maia
Dantas (Língua Inglesa): Aprovada; Raquel Lopes Teixeira (Língua Espanhola):
Aprovada. A mestranda Bárbara Formentin questiona a respeito da suficiência em
língua estrangeira e se ela é válida para a comprovação da proficiência, exigida pelo
Programa. Assim, a Profa. Dra. Lavínia Schwantes esclarece que não é permitido, pois
o exame de suficiência não exige todos os critérios descritos no exame de proficiência -
tais como leitura e interpretação. 14) Aproveitamento de Créditos: Aiana Silveira
Bilhalva (12 créditos): Aprovado; Alinne de Sá Anderson Freitas (3 créditos):
Aprovado; Domingos Antonio Lopes (3 créditos): Aprovado; Driele Luize Souza da
Silva (3 créditos): Aprovado; Gisele Maria Rodrigues Machado (11 créditos):
Aprovado; Jonatan Josias Zismann (8 créditos): Aprovado; Karina da Silva Molina
(3 créditos): Aprovado; Flavia Luciane Pinheiro Gonzales (3 créditos): Aprovado;
Raquel Silveira da Silva (21 créditos): Aprovado; Lucas Maia Dantas (1 crédito):
Aprovado. 1 (um) crédito baixado em diligência pela falta do sumário e do anexo do
capítulo de livro mencionado no formulário; Rodrigo da Silva Vital (4 créditos):
Aprovado. 3 (três) créditos baixados em diligência, pois é necessário que o discente
envie o plano de ensino da disciplina, bem como sua relação com as linhas temáticas
do Programa. 15) Aprovação do Relatório Final Estágio de Docência: Raquel
Silveira da Silva: Aprovado; Lara Torrada Pereira: Aprovado; Ana Paula Speck
Feijó: Aprovado; Rodrigo da Silva Vital: Aprovado. 16) Trancamento de Curso:
discente Denise Miranda: Aprovado. É importante salientar que, de acordo com o
Artigo 19, Parágrafo 2º, do Regimento Interno do PPGEC, “Não será permitida a
prorrogação do prazo para conclusão da Tese ou Dissertação nos casos em que o
estudante já tenha usufruído de 6 meses de trancamento de matrícula”. 17)
Desligamento da discente Keli Jordana Martins da Silva: Aprovado. A Profa. Dra.
Joanalira Corpes Magalhães retoma o assunto da última reunião, fazendo a leitura do
e-mail do Prof. André Castro, em que conta a respeito da dificuldade de comunicação e
do envolvimento da aluna Keli Jordana Martins da Silva com as disciplinas,
principalmente com os Seminários Gerais. Na última reunião da Comissão, ficou
acordada a decisão de marcar uma data para conversar com a aluna, a fim de
estabelecer uma comunicação direta e informá-la a respeito do ponto de pauta descrito
na reunião da Comissão de Curso. A reunião foi agendada e a estudante não
compareceu, nem retornou ao e-mail pedindo reagendamento da mesma e/ou
justificativa. Por isso, a coordenação encaminhou um e-mail para a estudante avisando
acerca do desligamento, pelos motivos citados nesta e na anterior Ata. A aluna retorna
o contato fazendo uma série de alegações. Nesse sentido, a coordenação conversou
com o orientador Prof. Dr. André Castro a respeito do e-mail encaminhado à aluna, e
complementa que a estudante não possui o texto de qualificação e sendo dificuldades
da mesma dar continuidade a pesquisa. Assim, sugere que o desligamento da aluna
seja discutido pelos demais membros da Comissão. O estagiário Luan relata que
auxiliou a Keli no início do programa, informando a respeito do regimento, do
aproveitamento de créditos e das solicitações de matrícula. O estagiário retoma as
respostas via e-mail, inclusive com trechos do regimento geral do PPGEC. Ainda, o
estagiário relata que a aluna entrou em contato pelo canal do Telegram, pessoal do
estagiário, pedindo um conselho. Ele retornou, portanto, que não pode responder
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senão pelo e-mail institucional do Programa. Assim, de acordo com as informações dos
e-mails institucionais da secretaria do PPGEC, da ausência da aluna em reunião
agendada com a coordenação, da carta (e-mail) do orientador indicando as dificuldades
de cumprimento das normas do programa, além de todos os precedentes citados nessa
ata e na Ata 03/2021, a Comissão decide, por unanimidade, pelo desligamento da
aluna. A reunião encerrou-se às 12h09min. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a
presente Ata, que após lida e aprovada será assinada pelos presentes.

____________________________________________
Profa. Dra.Joanalira Corpes Magalhães
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________________________________________________
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________________________________________________
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________________________________________________
Profa. Dra. Aline Machado Dorneles

________________________________________________
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________________________________________________
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